
 
 

GABINENTE DO VEREADOR RAFAEL ESTRELA DO MAR 

 

Ao Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal da Serra e demais 
Vereadores.  

O vereador signatário do presente documento, no exercício de suas atribuições 

legais e regimentais, vem respeitosamente à presença de V. Exa.  solicitar, na 

forma legal e regimental em vigor, que, após a ciência do plenário desta Casa 

Legislativa, seja a presente proposição direcionada ao Poder Executivo 

Municipal, conforme se segue:  

 

INDICAÇÃO:            /2026 

 

Indica ao Poder Executivo Municipal, por meio da Secretaria Municipal de Obras, 

a realização de estudo técnico para implantação de sistema completo de 

drenagem pluvial e reestruturação do pavimento asfáltico em toda a extensão da 

Rua Um, importante via de ligação entre os bairros Jardim Tropical, 

Cantinho do Céu e José de Anchieta II. 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem por finalidade solicitar a realização de estudo 

técnico detalhado visando à implantação de sistema adequado de drenagem 

pluvial, bem como à reestruturação completa do pavimento asfáltico da Rua Um, 

importante eixo de mobilidade urbana que interliga os bairros Jardim Tropical, 

Cantinho do Céu e José de Anchieta II. 
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A referida via exerce função estratégica na malha viária local, sendo 

amplamente utilizada por moradores, comerciantes, transporte coletivo e, 

especialmente, por veículos pesados vinculados às empresas de caminhões e 

atividades logísticas instaladas na região. O intenso tráfego de veículos de 

grande porte, aliado ao elevado peso por eixo, impõe significativa carga 

estrutural ao pavimento. 

Observa-se que a inexistência ou insuficiência de sistema eficiente de 

drenagem pluvial tem contribuído para a permanência de umidade no subleito 

da via, reduzindo a capacidade de suporte do solo. A combinação entre solo 

saturado e carga dinâmica constante tem provocado deterioração acelerada do 

pavimento, com o surgimento recorrente de buracos, crateras e, em 

determinados trechos, afundamentos expressivos. 

Registra-se, ainda, que as intervenções corretivas pontuais realizadas 

até o momento têm se mostrado paliativas e ineficazes, uma vez que os danos 

reaparecem poucos dias após os reparos, gerando retrabalho contínuo, 

desperdício de recursos públicos e transtornos à população. 

A situação compromete a segurança viária, especialmente por se tratar 

de rota utilizada diariamente por crianças e adolescentes em deslocamento 

escolar, além de ocasionar prejuízos a moradores, comerciantes e empresas 

locais, com danos a veículos e impactos operacionais. 
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Diante do exposto, faz-se necessária intervenção estrutural definitiva, 

contemplando: 

 

 Implantação de sistema completo de drenagem pluvial, com 

dimensionamento técnico compatível com a demanda da região; 

 Reestruturação da base e sub-base do pavimento, adequada ao tráfego 

intenso de veículos pesados; 

 Recapeamento asfáltico integral da via, assegurando durabilidade, 

segurança e eficiência na mobilidade urbana. 

 

A adoção de solução definitiva permitirá reduzir custos com manutenção 

corretiva recorrente, preservar o patrimônio público e garantir maior segurança, 

conforto e dignidade aos moradores e usuários da via. 

. 

 

Sala das Sessões “Flodoaldo Borges Miguel”, em 02 de março de 2026.  

 

RAFAEL SALVADOR GRACINDO DA SILVA 

VEREADOR RAFAEL ESTRELA DO MAR 
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